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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.526, DE 25 DE MARÇO DE 2021.

Dispõe sobre medidas adicionais de prevenção ao 
contágio pelo coronavírus, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 82, VII da Lei Orgânica do Município de 
Corumbá e,

CONSIDERANDO o momento epidemiológico atualmente vivenciado, com 
expressivo aumento no número de casos confirmados e de óbitos como 
consequência da infecção da população pelo COVID-19;

CONSIDERANDO a alta taxa de positivação dos testes realizados no Município de 
Corumbá;

CONSIDERANDO a identificação da nova variante viral no Estado;

CONSIDERANDO a necessidade de frear a disseminação do vírus e permitir que 
o Sistema de Saúde possa absorver as demandas de tratamento existentes e as 
que estão por vir;

CONSIDERANDO que a taxa de ocupação de leitos de UTI no Estado de Mato 
Grosso do Sul está em 100%, evidenciando colapso da rede de saúde frente à nova 
onda de transmissão viral;

CONSIDERANDO que torna-se necessária a adoção de medidas preventivas, em 
atenção à maior circulação verificada do patógeno causador da doença;

CONSIDERANDO as disposições estabelecidas pelo Governo do Estado de Mato 
Grosso do Sul pelo Decreto nº. 15.638/2021, o qual possui aplicabilidade em todo 
o Estado, estando os municípios autorizados a disciplinar sobre medidas mais 
restritivas, conforme seu art. 9º,

D E C R E T A:

Art. 1º Este Decreto estabelece medidas excepcionais e transitórias de combate 

ao coronavírus.

Art. 2º Fica permitido o funcionamento pelo sistema delivery, após o toque de 
recolher, de atividades consideradas essenciais pelo Anexo Único do Decreto 
Estadual nº. 15.638/2021, até às 23 horas, com entregadores identificados.

Parágrafo único. Excetua-se da regra estabelecida no caput deste artigo os 
serviços de entrega de alimentos e medicamentos, autorizados a funcionar até à 
meia-noite.

Art. 3º Ficam interditadas praças públicas, orla do porto geral e sua prainha, 
permitido nesta apenas o embarque e desembarque de pessoas nesta e em portos 
particulares.

Art. 4º Ficam os açougues, mercados, supermercados, padarias, mercearias e 
congêneres autorizados a funcionar até às 20h, de segunda à sexta-feira, e até às 
16h, aos sábados e domingos, mediante controle de ingresso no estabelecimento, 
respeitado o limite de 50% (trinta por cento) da capacidade total.

Art. 5º Fica compreendido como serviço essencial previsto no item 1.43 do Anexo 
único do Decreto Estadual nº. 15.638/2021 a hospedagem em barcos-hotéis.

Art. 6º Fica vedada a operação de embarcações de esporte recreio com singradura 
de até 12 horas, que realizem passeios com o fornecimento de alimentação à bordo.

Art. 7º As atividades com funcionamento autorizado deverão adotar as medidas de 
biossegurança já estabelecidas.

Art. 8º O descumprimento das determinações contidas no presente Decreto 
sujeitará o infração às penalidades legalmente previstas.

Art. 9º Fica determinada a intensificação da fiscalização do cumprimento das 
disposições estabelecidas neste decreto.

Parágrafo único. As ações de prevenção e repressão ficarão a cargo do Grupo 
de Fiscalização Integrada do Município de Corumbá, nos termos da legislação em 
vigor, para medidas de orientação e/ou aplicação de penalidades.

Art. 10 Fica estabelecido o funcionamento dos órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal apenas para expediente interno, vedado o atendimento externo.
Parágrafo único. O disposto no caput do presente artigo não se aplica às unidades 
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e serviços considerados essenciais, que por sua natureza prestem atendimento 
direto à população, como abrigos, unidades de pronto atendimento, pronto socorro 
municipal e outras serviços assim reconhecidos pelo gestor da unidade adminis-
trativa, mediante resolução.

Art. 11 Ficam suspensos os prazos dos processos administrativos em trâmite no 
Poder Executivo Municipal nos quais seja necessária a presença do particular no 
âmbito da Administração Pública.

Parágrafo único. O disposto no caput do presente Decreto não se aplica:

I - aos procedimentos relacionados ao enfrentamento do Coronavírus - COVID-19.

II - ao pagamento de tributos, taxas e outros débitos municipais inscritos ou não 
em dívida ativa.

III - aos procedimentos que tenha prazos fixados em normativa e/ou decisão do 
Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas, entre outros.

IV - aos lançamentos tributários, inscrição em dívida ativa, ajuizamento de 
execução fiscal e demais atos relacionados à arrecadação.

Art. 12 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos de 
26 de março a 4 de abril de 2.021.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito Municipal

BOLETIM DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CHAVEIRO PARA ATENDER AS AÇÕES DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA E DO CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSE Nº 003/2020.
Parte: Secretaria Municipal de Saúde e a Empresa Luiz Marcell Galvão Paz MEI.
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o prazo de vigência e 
execução do Contrato Administrativo nº 003/2020, pelo período de 12 (doze) 
meses, a contar do término do prazo anteriormente estipulado, conforme justifica-
tiva e documentação apresentada aos autos do processo nº 44.676/2018, as quais 
se considerarão parte integrante deste instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA - As partes ora contratantes ratificam, em todoss os seus 
termos,  as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
CLÁUSULA TERCEIRA - o presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Corumbá-MS, 03 de Fevereiro de 2021.
Assinam: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e a Empresa 
Luiz Marcell Galvão Paz MEI

Aviso de Suspensão de Licitação
O Município de Corumbá, comunica aos interessados através da Secretaria 
Especial de Gestão Pública/Gerência de Compras e Licitação, que a licitação 
referente ao Pregão Eletrônico nº 18/2021, Processo nº 581/2021, da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Defesa Social, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos, 
instalação, configuração, manutenção e suporte técnico para fortalecer a Guarda 
Municipal do Município de Corumbá/MS, por meio da ampliação do sistema de 
Videomonitoramento de vias públicas, fica suspenso por prazo indeterminado, 
devido a necessidade de readequação do edital. Oportunamente será designada 
nova data para realização do certame.
Corumbá / MS, 25 de março de 2021.
(a) Helton Mendonça Matos - Gerência de Compras e Licitação.
<#MS#28986#2#29293/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E GESTÃO

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 24 DE MARÇO DE 2.021.

Dispõe sobre a aprovação do Manual de Pro-
cedimentos para Formalização dos Estudos 
Técnicos Preliminares das Contratações 
Públicas no âmbito da Administração Pública 
Municipal direta, autárquica e fundacional.

O Secretário Municipal de Finanças e Gestão, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 17, incisos XX e XXI da Lei Complementar Municipal nº 
269, de 16 de dezembro de 2020,

CONSIDERANDO que o Estudo Técnico Preliminar constitui documento essencial 
à primeira etapa do planejamento de uma contratação, conforme estabelecido no 
art. 6º, IX e 7º da Lei nº 8.666/93, nos arts.  8º, I e 14, I, II do Decreto Federal nº 
10.024/2019 e; no art. 6º, I do Decreto Municipal nº 2.247/2020;

CONSIDERANDO as orientações dispostas na Instrução Normativa nº 5/2017 e na 
Instrução Normativa nº 40/2020 editadas pelo Ministério da Economia/Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão, 
que dispõem sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP - no 
âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional;

CONSIDERANDO a necessidade de normatizar e padronizar os procedimentos 
administrativos relativos às contratações públicas no âmbito do Poder Executivo 
Municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de editar norma interna que garanta o aprimo-
ramento dos atos destinados às contratações públicas, com o objetivo de agilizar, 
racionalizar e proporcionar maior eficiência ao seu processamento;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Manual de Procedimentos nº 001/2021, para formalização dos 
Estudos Técnicos Preliminares - ETP das Contratações Públicas, o qual é parte 
integrante desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Luiz Henrique Maia de Paula
Secretário Municipal de Finanças e Gestão

MANUAL DE PROCEDIMENTOS Nº 001/2021
FORMALIZAÇÃO DOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES DAS 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

1. PREMISSAS:

a) Estabelecer normas e procedimentos para a formalização inicial dos 
processos de despesas cujas contratações sejam precedidas ou não por licitação.
b) Orientar as unidades orçamentárias e membros das equipes executoras 
quanto aos trâmites e processos necessários para a realização das solicitações 
de compras e/ou contratação de serviços, tornando obrigatórios os procedimentos 
padronizados.
c) Estabelecer modelo inicial de formulários padronizados de Solicitação 
da Demanda - SD e de Relatório de Estudos Técnicos Preliminares - ETP.

2.  AMPLITUDE:

a. Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal de 
Corumbá - MS.

3. PROCEDIMENTOS PARA FORMALIZAÇÃO DA SOLICITAÇÃO DA 
DEMANDA - SD:

a. As despesas serão realizadas de acordo com a Lei Orçamentária, 
constituindo crime de responsabilidade os atos dos ordenadores que contra elas 
atentarem; bem como em consonância com os princípios regentes das licitações e 
as boas práticas recomendadas pelas decisões dos Tribunais de Contas pátrios.

b. Todas as unidades demandantes deverão iniciar os processos de 
contratação de bens/produtos ou serviços com o documento de Solicitação da 
Demanda - SD, conforme modelo do ANEXO I, devidamente preenchido.

c. A unidade demandante poderá inserir outros dados na SD, conforme 
identificação de necessidades específicas para o objeto demandando.

d. Na SD deverá constar a justificativa da contratação e ela será instruída 
com todos os documentos necessários à realização dos Estudos Técnicos 
Preliminares - ETP.

e. A SD deve mencionar as características do item requisitado com suas 
especificações técnicas e quantidade estimada, bem como a destinação do objeto.

f. O quantitativo a ser adquirido deve ser especificado por item e 
demonstrada a metodologia de definição a partir do histórico de utilização do 
objeto, e considerar eventos futuros que poderão impactar no quantitativo a ser 
contratado.

g. Na contratação de serviços, a SD deve conter detalhamento do 
objeto evidenciando as atividades e as etapas dos serviços a serem prestados no 
cronograma de execução.

h. Todos os documentos necessários à formalização dos ETPs deverão 
estar anexados na SD de forma a instruir, desde o início da demanda, a fase de 
planejamento da contratação.
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i. A unidade demandante deverá, quando for o caso, a partir de 
contratações anteriores do objeto solicitado, relatar no campo específico da SD, 
pontos de melhorias e dados que possam subsidiar os estudos atuais.

j. Havendo necessidade de inserções adicionais na SD, em razão da 
especificidade do objeto, a unidade demandante poderá acrescentar o item no 
documento, inserindo em um ou mais itens anteriores à assinatura do responsável 
pela sua formalização.

4. PROCEDIMENTOS PARA FORMALIZAÇÃO DO RELATÓRIO DE 
VIABILIDADE:

a. Com a SD devidamente preenchida e acompanhada dos  documentos 
necessários à realização dos Estudos Técnicos Preliminares - ETPs, devidamente 
autorizada pela autoridade máxima, o processo administrativo deverá ser 
encaminhado para a equipe técnica respectiva que concluirá os estudos com base 
no orçamento inicial elaborado pela unidade demandante, para fins de análise da 
viabilidade da contratação.

b. O Relatório dos Estudos Técnicos Preliminares deverá ser formalizado 
minimamente com os itens relacionados no modelo ANEXO II, podendo ser 
inseridos ítens específicos pela unidade demandante, conforme a especificidade 
do objeto.

c. O Relatório dos ETPs, além dos itens obrigatórios e outros relevantes 
para a contratação, deverá declarar a viabilidade da demanda solicitada, ou a sua 
inviabilidade ou a alteração da viabilidade, conforme o caso.

d. Anexados os ETPs à SD, com a viabilidade autorizada pela unidade 
demandante o processo seguirá para Superintendência de Suprimentos e Serviços 
para a realização da precificação nos termos legais.

e. Nos processos de obras ou serviços de engenharia, os procedimentos 
de formalização da SD e dos ETPs, serão desenvolvidos pela equipe da Gerência 
Executiva de Licitações - GELIC, da Secretaria Municipal de Planejamento e 
projetos Estratégicos, conforme Decreto Municipal nº 2.473, de 21 de Janeiro de 
2021.

f. No caso de opção pelo orçamento sigiloso, a equipe da Superintendên-
cia de Suprimentos e Serviços deverá elaborar extrato do Relatório dos ETPs com 
as partes que poderão ser divulgadas para anexar ao TR, carimbando o Relatório 
dos Estudos Técnicos como “Documento Sigiloso”, vedada a sua disponibilização 
em eventual pedido de cópia por pretensos fornecedores.

g. Quando a autoridade competente verificar de plano que o valor da 
contratação ficará abaixo dos limites de Dispensa dos incisos I e II do artigo 24, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e Alterações, poderá solicitar diretamente a cotação de 
preços para, confirmada a possibilidade de dispensa, optar pela não realização dos 
Estudos Técnicos Preliminares.

h. Em casos de inexigibilidade que permanecer nos limites dos incisos 

I e II do artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93 e Alterações ou em situações de 
emergência ou outras autorizadas por leis especiais, com as razões devidamente 
motivadas, os ETPs poderão ser dispensados ou realizados de forma simplificada.

i. Em casos de despesas comuns a todos os órgãos da Administração, 
cujo objeto for passivel de registro de preços, a unidade demandante enviará a SD 
para a Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, Órgão Gerenciador das Atas do 
Município, para a elaboração dos procedimentos prévios e realização posterior dos 
ETPs.

5. PROCEDIMENTOS PARA FORMALIZAÇÃO DO PROJETO BÁSICO 
OU TERMO DE REFERÊNCIA:

a. Com o preço formado e instruído com o despacho e o quadro de preços 
cotados e a informação do critério indicado para obtenção do preço de referência 
(média, mediana ou menor valor), o processo retornará para a unidade demandante 
formalizar o Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB, conforme o caso, 
e, posterior remessa da autoridade máxima com a Reserva Orçamentária, se for o 
caso, para a Superintendência de Suprimentos e Serviços ou Gerência Executiva 
de Licitações - GELIC dar continuidade ao trâmite pertinente.

b. O Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB deverá ser 
formalizado minimamente com os itens relacionados no modelo ANEXO III, 
podendo ser inseridos ítens específicos pela unidade demandante, conforme a 
especificidade do objeto.

c. Devidamente instruído, o processo será encaminhado para a Superin-
tendência de Suprimentos e Serviços ou Gerência Executiva de Licitações - GELIC 
para a definição da modalidade licitatória escolhida e a elaboração do respectivo 
Edital.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS:

a. Em razão do momento vivenciado em que os ETPs alteram o fluxo do 
processo administrativo de compras e novas regras estão na iminência de serem 
inseridas no ordenamento em face da Nova Lei de Licitações - NLL, o estudo mais 
aprofundado realizado pelas equipes que operam nas contratações no decorrer 
da aplicação prática dos modelos ora padronizados, poderá inserir alterações no 
presente manual, a qualquer tempo.
b. Sugestões de alterações devidamente motivadas deverão ser 
encaminhadas pelas autoridades máximas das Unidades Administrativas, 
endereçadas à Secretaria Municipal de Finanças e Gestão.
c. Visando a padronização das demandas e o direcionamento para 
a construção do Plano Anual de Contratação - PAC, bem como a necessária 
migração da estrutura à Nova Lei de Licitações, após a implantação dos Estudos 
Técnicos Prelimianares - ETPs, deverá ser formalizado grupo técnico para estudo 
do fluxo adequado do processo e procedimentos pertinentes a melhor forma de 
estruturação do planejamento das contratações, culminando na elaboração do 
Manual de Contratações do Município e facilitando o processo de migração para a 
NLL.

DO.CORUMBA.MS.GOV.BR
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE CORUMBÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO 
 

 

ANEXO I 
FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE DEMANDA – SD 

 
1. Unidade Requisitante: Nº / 

2. Nome do Requisitante: Data: / / 

3. Autoridade competente para a 
autorização da demanda: 

4. Cargo da autoridade competente: 

5. Fonte de Recurso (Tesouro/Convênio/FNDE/FNAS/FNS - ANEXAR O 
INSTRUMENTO DE REPASSE, se for o caso): 
6. Descrição do Objeto Solicitado: 

6. Especificação técnica do objeto (ANEXAR 
PREFERENCIALMENTE NESTE FORMULÁRIO, 
porém o detalhamento pode ser resumido desde que 
seja anexada planilha descritiva de todos os itens): 
 

6.1. 
Unidade 

6.2. 
Quantidade 

   

   

   

7. Justificativa da contratação: 

8. Valor de Referência: 

9. Prazo de entrega / execução: 

10. Contratação através de registro de preços? 
 
(   ) SIM           (   ) NÃO 
 
11. Informações complementares que auxiliem nos ETPs e mereçam ser 
registradas (se for o caso): 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE CORUMBÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO 
 

 

12. Assinatura do Requisitante / Responsável 
 
 
  
 

Identificação do 
Requisitante 

 
Autorização do 

Ordenador 
 
De acordo com a solicitação e documentos anexos, determino a autuação pela 
Gerência Administrativa e Financeira, e posteriormente remetam-se os para a 
equipe que realizará os estudos técnicos preliminares para a análise da 
viabilidade da contratação. 
 
  
 

Assinatura do 
Ordenador de 

Despesa 
 

Observações Gerais: 
 
1. No caso de preenchimento incompleto do formulário, o mesmo 

será devolvido para as complementações necessárias. 
2. A especificação do objeto é de responsabilidade do requisitante. 

Portanto deve ser a mais completa possível, contendo todos os 
detalhes do bem/serviço a ser adquirido ou contratado, sob o 
risco de ser devolvida para adequação. 

3. No caso de não aprovação do início da demanda, encaminhar o 
formulário para arquivo na Gerência Administrativa e Financeira. 

4. Todos os documentos anexos a SD deverão ser encaminhados no 
fluxo subsequente. 

5. Em se tratando de Ata de Registro de Preços, ao receber a SD da 
unidade requisitante, a unidade gerenciadora deverá consultar às 
demais unidades administrativas acerca da necessidade de inserir 
outros quantitativos na SD originária, anexando as respectivas 
respostas ao novo documento que formalizará, consolidando as 
solicitações e facilitando a análise das demandas e dos novos 
consumos nos ETPs. 

6. Não havendo novos interesses de consumo, a Secretaria 
Municipal de Finanças e Gestão devolverá a SD com esta 
informação para a unidade demandante, que assumirá a condição 
de Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços e formalizará 
os ETPs. 
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ANEXO II 
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES – ETP 

 
O presente documento visa analisar a viabilidade da contratação, 

bem como levantar elementos essenciais que servirão para compor o 
Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma a melhor atender às 
necessidades da Administração. 

 
1. Do Setor Requisitante  

1.1. Informar o nome do(s) setor(es) que solicitou(aram) a contratação e 
a(s) respectiva(s) Unidade(s) Gestora(s). 

2. Do Objeto da Contratação  

2.1. Descrever o objeto da contratação. 
3. Da Necessidade/Justificativa da Contratação  

3.1. Justificativa da necessidade da contratação conforme documento 
de formalização da demanda elaborado pela unidade requisitante. 

3.2. Descrever a necessidade da compra/contratação, evidenciando o 
problema identificado e a real necessidade que ele gera bem como o 
que se almeja alcançar com a contratação. 

 
4. Da Descrição dos Requisitos da Contratação (Especificação 

Técnica)  

4.1. Especificar quais são os requisitos indispensáveis de que o objeto a 
adquirir/contratar deve dispor para atender à demanda, incluindo 
padrões mínimos de qualidade, de forma a permitir a seleção da 
proposta mais vantajosa. Incluir, se possível, critérios e práticas de 
sustentabilidade que devem ser veiculados como especificações 
técnicas do objeto ou como obrigação da contratada. 

5. Do Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 
5.1. Demonstrar o alinhamento entre a contratação e os planos 

instituídos pelo órgão, tais como Plano de Trabalho, Planejamento 
Estratégico ou a previsão no Plano Anual de Contratações, se for o 
caso.  

5.2. Informar a política pública a que esteja vinculada ou a ser 
instituída pela contratação, quando couber.  

6. Do Levantamento de Mercado  
6.1.  Consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar 
(exemplo foi solicitado à aquisição do bem, porém chega-se a 
conclusão que a sua locação trará mais benefícios para o 
município, ou solicita-se a contratação de médicos por licitação e 
conclui-se pela melhor alternativa para a contratação, o 
credenciamento destes profissionais). 



Edição Nº 2.131 • Quinta-Feira, 25 de Março de 2021     

Página 7

DIOCORUMBÁ  

 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE CORUMBÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO 
 

 

7. Da Descrição da Solução Como Um Todo  
7.1. Descrever a solução como um todo, inclusive as exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica do objeto 
estudado, quando for o caso, justificando técnica e 
economicamente a escolha do tipo de solução no caso de alteração 
da viabildiade. 

7.2. Quando não houver outras exigências relacionadas à contratação, 
mencionar neste item do relatório. 

8. Das Quantidades Estimadas  
8.1. Justificar as quantidades a serem adquiridas em função do 

consumo anterior e provável utilização no período da contratação 
(Ex.: série histórica do consumo - atendo-se a eventual ocorrência 
vindoura capaz de impactar o quantitativo demandado, criação de 
órgão, acréscimo de atividades, necessidade de substituição de 
bens atualmente disponíveis, etc.). 

8.2. A estimativa das quantidades a serem contratadas deve constar da 
SD e verificada/validada durante os ETPs, inseridos eventuais 
documentos que lhe deem suporte, considerando a 
interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar 
economia de escala, especialmente quando se tratar de objetos de 
uso comum de toda a estrutura administrativa. 

9. Da Estimativa do Valor da Contratação  
9.1. Estimar o valor da contratação, por preços unitários referenciais, 

inserindo eventuais memórias de cálculo e outros documentos que 
lhe deem suporte, observando que se trata da estimativa do valor 
da contratação (omitindo-se informações referentes a fornecedores, 
que eventualmente tenham servido de referência). 

9.2. Se a estimativa se der por consulta a sites especializados ou 
sistemas de suporte, a equipe deverá registrar a respectiva fonte. 

9.3. A pesquisa que embasará o preço referencial da contratação será 
realizada no momento da precificação, nos termos da legislação 
vigente. 

10. Da Escolha Da Modalidade e Tipo da Licitação  
10.1. A modalidade de licitação será definida pela Gerência de 

Compras e Licitação, após a formalização do TR. 
 

11. Da Justificativa Para o Parcelamento ou Não da Solução  

11.1. Quanto o parcelamento do objeto, que é a regra, não for adotado, 
deverá ser justificado e informado se a sua divisão representa 
perda de economia de escala (Súmula 247 do TCU). 

 
12. Dos Riscos Identificados na Contratação  
12.1. Informar, os riscos identificados na contratação, e as providências 

indicadas para a devida mitigação por ações prévias à celebração 
do contrato, ou que devam ser observadas no momento da sua 
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execução, inclusive quanto à capacitação dos fiscais ou a 
adequação do ambiente geral ou particular de determinada 
unidade, podendo o item ser desmembrado em subitens (Das ações 
a Serem Realizadas Pelos Fiscais, por exemplo), conforme a 
estratégia sugerida, para melhor objetividade. 

13. Dos Impactos Ambientais Verificados  

13.1. Descrever os possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
de tratamento ou mitigadoras buscando sanar os riscos ambientais 
identificados. 

13.2. Caso não tenham sido identificados impactos ambientais no objeto 
estudado, a unidade demandante deverá mencionar o fato ou 
justificar a ausência de preenchimento do item. 

14. Da Declaração da Viabilidade da Contratação (ou Da Alteração 
da Viabilidade ou da Inviabilidade) 

Com base nas informações registradas no presente relatório de Estudos 
Técnicos Preliminares, DECLARAMOS A VIABILIDADE DA 
CONTRATAÇÃO, conforme o objeto foi solicitado. 

OU 
Com base nas informações registradas no presente relatório de 

Estudos Técnicos Preliminares, DECLARAMOS A INVIABILIDADE DA 
CONTRATAÇÃO nos termos abaixo expostos: 

 Resumir os fatos relatados que levaram a declaração de inviabilidade. 

OU 
Com base nas informações registradas no presente relatório de 

Estudos Técnicos Preliminares, DECLARAMOS A ALTERAÇÃO DE 
VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO nos termos abaixo expostos: 

 Resumir os fatos relatados que levaram a alteração de viabilidade. 
Responsáveis pela 
elaboração dos ETP 

Nome: Matrícula: 
  
Nome: Matrícula: 

  

 
Local e data

 
  
 
Aprovação do Ordenador de Despesa (Art. 14 do Decreto Federal nº 10.024/19) 
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Observações Gerais: 
 

1. Todos os itens lançados no relatório são de preenchimento obrigatório. 
2. A critério do setor requisitante, novos itens podem ser acrescentados 

de maneira que sejam oportunos, relevantes e convenientes a 
elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares. 

3. Em se tratando de Registro de Preços, o gerenciador da Ata deverá 
inserir no item “Das Quantidades Estimadas”, o detalhamento do 
quantitativo de cada unidade que participará da aquisição. 

4. A justificativa constante do item “Da Escolha Da Modalidade e Tipo da 
Licitação” deverá permanecer inalterada, como consta do Anexo II. 
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ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA – TR  

 Instrumento obrigatório para toda contratação (seja ela por meio de 
licitação, dispensa, inexigibilidade e adesão à ata de registro de preços), sendo 
elaborado a partir de estudos técnicos preliminares devendo reunir as 
principais informações da fase interna da licitação e da contratação.  

01. Setor Requisitante  
Informar o nome do(s) setor(es) que solicitou(aram) a contratação e a(s) 
respectiva(s) Unidade(s) Gestora(s). 

02. Objeto 
Objeto é a solução de um problema ou necessidade. Para todo problema (ou 
necessidade) deve haver, pelo menos, uma solução (composta por produtos 
e/ou serviços) que foi apontada durante o Estudo Técnico Preliminar.  
O objeto dever ser descrito de forma sucinta e clara. A correta definição do 
objeto é extremamente importante para o sucesso da contratação. Quando o 
objeto é mal definido, poderá tornar inviável a formulação das ofertas, impedir o 
seu julgamento, ou então a aquisição de um objeto que não irá atender às 
necessidades do projeto. Todavia, devem-se evitar as características excessivas, 
irrelevantes e desnecessárias, que poderão dificultar a localização de 
fornecedores e restringir a competitividade.  

03. Justificativa 
A justificativa deverá demonstrar a necessidade da contratação, especificando o 
motivo pelo qual o objeto a ser contratado (bem / serviço) é necessário para que 
o projeto possa ser executado. Aconselha-se que a justificativa seja baseada na 
conveniência, necessidade e oportunidade da contratação, devendo demonstrar 
os objetivos que se pretendem alcançar.  

04. Especificação do objeto 
Especificar as dimensões, a forma, as unidades de medidas, as cores, as 
fórmulas, demais especificações que se fizerem necessárias. Verificar a 
necessidade de agrupamento de itens em lotes, de acordo com a natureza do 
fornecimento. É obrigatória a exigência e aplicação dos requisitos mínimos de 
qualidade do objeto, utilidade, resistência e segurança. Aplica-se tanto para 
obras quanto para outros objetos. É preciso citar as normas técnicas aplicáveis 
ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais competentes (Ex.: ABNT e INMETRO). 

05. Valor estimado  
O valor estimado da contratação deve ser informado e serve de referência para a 
prática de vários atos do processo licitatório, como: escolha da modalidade de 
licitação a ser realizada, exceto quanto ao pregão; verificação de recursos 
orçamentários necessários à contratação; definição dos meios de publicação do 
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 edital; análise da aceitabilidade das propostas; e análise dos recursos 
administrativos. O valor estimado da contratação também define os casos de 
dispensa de licitação pelo valor. 

06. Dotação Orçamentária 
Este item indica a fonte dos recursos que financiarão a contratação. No 
momento de lançamento da licitação, é preciso ter disponíveis no orçamento do 
órgão os recursos para pagar as despesas, pelo menos, do primeiro ano de 
contratação. 

 
07. Condições de habilitação e avaliação das propostas 

Neste item, devem ser indicados os critérios que serão utilizados na seleção do 
fornecedor, por exemplo, se será uma contratação por inexigibilidade, dispensa 
de licitação, adesão a uma ata de registro de preços ou será realizada uma 
licitação. Independentemente do tipo de licitação, neste item devem ser 
indicados também os critérios de qualificação técnica, nos termos do art. 30 da 
Lei nº 8.666/93.  

08. Condições do recebimento e aceitabilidade do objeto 
Definir a forma de entrega, acondicionamento (ex: embalagem), o prazo mínimo 
de validade dos produtos a contar da entrega, a necessidade de 
acompanhamento dos serviços por profissionais do setor requisitante, bem 
como os procedimentos para os casos de não aceitação do objeto. Devem estar 
bem delimitados para auxiliar a comissão de recebimento e o gestor do 
contrato.  

09. Prazo de entrega / execução 
Definir o prazo de entrega dos produtos/serviços, a contar da emissão da 
autorização de compra, prazo para as entregas parceladas, prazo para início da 
execução dos serviços, cronograma de execução. 

10. Local de entrega / execução 
Definir o local, horário, periodicidade, mão de obra, materiais e equipamentos 
necessários à execução dos serviços ou entrega dos produtos. 

11. Vigência  
Definir a vigência da contratação, adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários (exercício financeiro), ou inclusão nos planos instituídos pelos 
órgãos.  

12. Pagamento  
Definir as condições e formas de pagamentos (mensal, mediante entrega, por 
medição, parcela única). 
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13. Obrigações da contratante e da contratada 
Definir com clareza e precisão quais são as responsabilidades da contratada, 
uma vez que as informações são essenciais para o gerenciamento do contrato e 
para a aplicação de sanções, quando for o caso. Obrigações específicas de 
acordo com o objeto a ser licitado.  

14. Sanções administrativas 
Este item estabelece as penalidades a serem aplicadas à contratada em caso de 
descumprimento de suas obrigações. As sanções passíveis de serem aplicadas  
encontram-se definidas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93. Cabe ao órgão 
requisitante da contratação definir as condições que levarão à aplicação de 
cada tipo de sanção, observando sempre o critério da proporcionalidade entre o 
dano/prejuízo causado à Administração e a sanção a ser aplicada. 

15. Dos procedimentos de gerenciamento  
Orientações e subsídios para a fiscalização e o gerenciamento da execução da 
despesa. 

16. Das garantias 
Definir as garantias de execução contratual, quando necessário (Ex. Caução, 
Carta Fiança Bancária, Seguro Garantia).  

 
 

Local e Data 
 

  
ORDENADOR DE DESPESA 

 
 

Observações Gerais: 
 

1. Todos os itens lançados no relatório são de preenchimento obrigatório. 
2. A critério do setor requisitante, novos itens podem ser acrescentados de 

maneira que sejam oportunos, relevantes e convenientes a elaboração 
do Projeto Básico ou Termo de Referência. 

 
 

<#MS#28988#12#29295/>

<#MS#28984#12#29291>
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Extrato do Contrato Administrativo n° 02/2021 - Processo nº 19.966/2020.
Partes: Secretaria Municipal de Finanças e Gestão e a empresa Nasser Safa 
Ahmad - ME.
Objeto: Aquisição de materiais permanentes (armário em aço, longarina, cadeira 
e outros materiais) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Finanças e Gestão.
Vigência: 12 (doze) meses.
Valor Global: R$ 7.330,50 (sete mil trezentos e trinta reais e cinquenta centavos).
Dotação Orçamentária:
35.00 - Secretaria Municipal de Finanças e Gestão
35.10 - Secretaria Municipal de Finanças e Gestão
04.129.0102.4071 - Gerenciamento das Atividades da Gestão Administrativa
44.90.52.42 - Mobiliários em Geral.
Base Legal: Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Data de Assinatura: 15/02/2021.
Assinam: Secretaria Municipal de Finanças e Gestão e a Secretaria e a Empresa 
Nasser Safa Ahmad - ME.

Extrato do Contrato Administrativo n° 04/2021 - Processo nº 19.966/2020.
Partes: Secretaria Municipal de Finanças e Gestão e a empresa STS Comércio 
Varejista Ltda - EPP.
Objeto: Aquisição de materiais permanentes (armário em aço, longarina, cadeira 
e outros materiais) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Finanças e Gestão.
Vigência: 12 (doze) meses.
Valor Global: R$ 17.710,00 (dezessete mil setecentos e dez reais).
Dotação Orçamentária:
35.00 - Secretaria Municipal de Finanças e Gestão
35.10 - Secretaria Municipal de Finanças e Gestão
04.129.0102.4071 - Gerenciamento das Atividades da Gestão Administrativa
44.90.52.42 - Mobiliários em Geral.
Base Legal: Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Data de Assinatura: 15/02/2021.
Assinam: Secretaria Municipal de Finanças e Gestão e a Secretaria e a Empresa 
STS Comércio Varejista Ltda - EPP.>

M
UN

IC
IP

IO
 D

E 
CO

RU
M

BÁ

RG
F –

 A
NE

XO
 5 

(L
RF

, a
rt.

 55
, In

cis
o I

II,
 al

íne
a "

a")

RE
LA

TÓ
RI

O 
DE

 G
ES

TÃ
O 

FI
SC

AL

OR
ÇA

M
EN

TO
S F

IS
CA

IS
 E

 D
A 

SE
GU

RI
DA

DE
 SO

CI
AL

DE
M

ON
ST

RA
TI

VO
 D

A 
DI

SP
ON

IB
IL

ID
AD

E 
DE

 C
AI

XA
 E

 D
OS

 R
ES

TO
S A

 PA
GA

R

R$
 1

Re
fer

ên
cia

: J
AN

EI
RO

 A
 D

EZ
EM

BR
O 

/20
20

1 o
f 1

OB
RI

GA
ÇÕ

ES
 FI

NA
NC

EI
RA

S

DE
ST

IN
AÇ

ÃO
 D

E 
RE

CU
RS

OS
DE

 C
AI

XA
 B

RU
TA

DI
SP

ON
IB

IL
ID

AD
E

(a)

De
 E

xe
rcí

cio
s

Do
 E

xe
rcí

cio
Re

sto
s a

 Pa
ga

r
DI

SP
ON

IB
IL

ID
AD

E
Re

sto
s a

 Pa
ga

r L
iqu

ida
do

s e
 N

ão
 Pa

go
s

An
ter

ior
es

(b)
(c)

Em
pe

nh
ad

os
 e 

Nã
o

Li
qu

ida
do

s  
de

 
Ex

erc
íci

os
 A

nte
rio

res
(d)

(e)

Fin
an

ce
ira

s
Ob

rig
aç

õe
s

De
ma

is
DE

 C
AI

XA
 L

ÍQ
UI

DA
(A

nte
s d

a I
ns

cri
çã

o 
em

 R
est

os
 a 

Pa
ga

r
Nã

o P
roc

ess
ad

os
)

(g)
=(

a-(
b+

c+
d+

e)-
f)

RE
ST

OS
 A

 
PA

GA
R

EM
PE

NH
AD

OS
 E

  N
ÃO

LI
QU

ID
AD

OS
DO

 E
XE

RC
ÍC

IO
(h)

EM
PE

NH
OS

 N
ÃO

LI
QU

ID
AD

OS
CA

NC
EL

AD
OS

 (N
ão

 In
scr

ito
s 

po
r I

ns
ufi

ciê
nc

ia
Fin

an
ce

ira
)

IN
SU

FI
CI

ÊN
CI

A
FI

NA
NC

EI
RA

VE
RI

FI
CA

DA
NO

 C
ON

SÓ
RC

IO

(f)
PÚ

BL
IC

O

DI
SP

ON
IB

IL
ID

AD
E

DE
 C

AI
XA

 L
ÍQ

UI
DA

(A
pó

s a
 In

scr
içã

o 
em

 R
est

os
 a 

Pa
ga

r
Nã

o P
roc

ess
ad

os
)

(i)
 = 

(g 
- h

)

32
.72

4.7
17

,79
1.8

77
.26

3,7
5

29
.29

9.7
51

,78
TO

TA
L 

DO
S R

EC
UR

SO
S N

ÃO
 V

IN
CU

LA
DO

S -
 C

on
tra

to 
de

 R
ate

io 
(I)

3.6
31

.58
8,1

4
20

6.3
70

,66
1.2

64
.28

9,4
9

77
.04

2,1
1

0,0
0

0,0
0

25
.66

8.1
63

,64

32
.72

4.7
17

,79
1.8

77
.26

3,7
5

29
.29

9.7
51

,78
   R

ec
urs

os
 O

rdi
ná

rio
s

3.6
31

.58
8,1

4
20

6.3
70

,66
1.2

64
.28

9,4
9

77
.04

2,1
1

0,0
0

0,0
0

25
.66

8.1
63

,64

0,0
0

0,0
0

0,0
0

   O
utr

os
 R

ec
urs

os
 nã

o V
inc

ula
do

s
0,0

0
0,0

0
0,0

0
0,0

0
0,0

0
0,0

0
0,0

0

80
.41

2.8
76

,98
6.8

61
.34

8,2
7

66
.20

6.4
10

,70
TO

TA
L 

DO
S R

EC
UR

SO
S V

IN
CU

LA
DO

S (
II)

31
.69

3.5
69

,10
3.9

19
.70

0,0
3

3.3
77

.42
6,9

6
47

.99
1,0

2
0,0

0
0,0

0
34

.51
2.8

41
,60

1.4
11

.09
7,4

5
12

5.9
25

,32
23

8.5
43

,68
   R

ec
eit

as 
de

 Im
po

sto
s e

 de
 T

ran
sfe

rên
cia

 de
 Im

po
sto

s -
 E

du
ca

çã
o

18
9.8

59
,44

1.4
61

,02
1.0

44
.17

6,1
9

99
1,2

4
0,0

0
0,0

0
48

.68
4,2

4

1.0
46

.45
8,9

4
44

4.3
33

,34
40

5.0
02

,83
   T

ran
sfe

rên
cia

s d
o F

UN
DE

B
69

.55
1,0

1
0,0

0
19

7.1
22

,77
0,0

0
0,0

0
0,0

0
33

5.4
51

,82

4.3
95

.08
1,8

6
0,0

0
4.3

66
.96

9,7
7

   O
utr

os
 R

ec
urs

os
 V

inc
ula

do
s à

 E
du

ca
çã

o
1.3

44
.26

3,3
6

18
.55

1,0
9

9.5
61

,00
0,0

0
0,0

0
0,0

0
3.0

22
.70

6,4
1

3.3
12

.53
8,3

0
13

6.3
69

,10
2.0

60
.28

2,3
3

   R
ec

eit
as 

de
 Im

po
sto

s e
 de

 T
ran

sfe
rên

cia
 de

 Im
po

sto
s -

 Sa
úd

e
25

9.5
01

,42
5.2

37
,76

1.1
10

.64
9,1

1
0,0

0
0,0

0
0,0

0
1.8

00
.78

0,9
1

26
.15

9.6
58

,70
0,0

0
24

.01
0.1

97
,70

   O
utr

os
 R

ec
urs

os
 V

inc
ula

do
s à

 Sa
úd

e
7.9

44
.66

2,5
5

1.4
92

.56
0,9

0
62

1.1
64

,70
35

.73
5,4

0
0,0

0
0,0

0
16

.06
5.5

35
,15

8.2
57

.88
9,3

0
1.9

00
,50

7.9
43

.40
1,7

3
   R

ec
urs

os
 V

inc
ula

do
s à

 A
ssi

stê
nc

ia 
So

cia
l

1.4
73

.55
3,4

5
25

8.6
59

,72
47

.91
1,1

2
6.0

16
,23

0,0
0

0,0
0

6.4
69

.84
8,2

8

0,0
0

19
6.4

50
,09

-23
3.9

65
,46

   R
ec

urs
os

 V
inc

ula
do

s a
o R

PP
S -

 Pl
an

o P
rev

ide
nc

iár
io

22
.40

4,9
9

25
.12

0,7
4

12
.20

8,4
2

18
6,2

1
0,0

0
0,0

0
-25

6.3
70

,45

0,0
0

0,0
0

0,0
0

   R
ec

urs
os

 V
inc

ula
do

s  
ao

 R
PP

S -
 Pl

an
o F

ina
nc

eir
o

0,0
0

0,0
0

0,0
0

0,0
0

0,0
0

0,0
0

0,0
0

16
.48

3.1
50

,95
0,0

0
15

.91
8.5

18
,84

   R
ec

urs
os

 de
 O

pe
raç

õe
s d

e C
réd

ito
 (e

xc
eto

 vi
nc

ula
do

s à
 E

du
ca

çã
o e

 à 
Sa

úd
e)

14
.00

3.6
40

,45
56

4.6
32

,11
0,0

0
0,0

0
0,0

0
0,0

0
1.9

14
.87

8,3
9

0,0
0

0,0
0

0,0
0

   R
ec

urs
os

 de
 A

lie
na

çã
o d

e B
en

s/A
tiv

os
0,0

0
0,0

0
0,0

0
0,0

0
0,0

0
0,0

0
0,0

0

19
.34

7.0
01

,48
5.9

56
.36

9,9
2

11
.49

7.4
59

,28
   O

utr
os

 R
ec

urs
os

 V
inc

ula
do

s
6.3

86
.13

2,4
3

1.5
53

.47
6,6

9
33

4.6
33

,65
5.0

61
,94

0,0
0

0,0
0

5.1
11

.32
6,8

5

11
3.1

37
.59

4,7
7

8.7
38

.61
2,0

2
95

.50
6.1

62
,48

TO
TA

L 
(II

I) 
= (

I +
 II

)
35

.32
5.1

57
,24

4.1
26

.07
0,6

9
4.6

41
.71

6,4
5

12
5.0

33
,13

0,0
0

0,0
0

60
.18

1.0
05

,24

FO
NT

E:
 SC

PI
 - C

on
tab

ilid
ad

e [
9.2

5.2
5.5

32
], M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

CO
RU

M
BÁ

/M
S

Po
rta

ria
 N

º 9
1 d

e 2
02

0 -
 M

ap
ea

me
nto

 A
tua

liz
ad

o 0
2/2

02
0



DIOCORUMBÁ  

Edição Nº 2.131 • Quinta-Feira, 25 de Março de 2021     

Página 14

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato de Notificação - Processo nº 8.681/2021

O Município de Corumbá, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, desejando prover a conservação e a ressalva de seus direitos, torna pública a 
instauração do Procedimento Administrativo nº 8.681/2021, cujo objeto consiste na apuração de responsabilidade da empresa Nasser Safa Ahmad - ME (CNPJ 
nº 73.328.999/0001-76), em razão de descumprimento do Contrato Administrativo nº 28/2020, originado a partir do Pregão presencial nº 066/2019 - Processo nº 
12.231/2019.

Sendo assim, NOTIFICA a referida empresa, na pessoa de seu representante legal, para que se manifeste acerca dos fatos narrados na notificação, em até 05 (cinco) 
dias úteis, oportunidade em que restará caracterizado o direito ao contraditório e ampla defesa, previstos no art. 5°, inciso LV, da Constituição da República Federativa 
do Brasil, haja vista que da conclusão do procedimento em epígrafe poderá ensejar na aplicação das sanções administrativas constantes no regramento licitatório, no 
Contrato Administrativo e na legislação que alberga todo os autos.

Assina: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação88/>
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
<#MS#28985#16#29292>

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO N°21/2020
1° Aditivo ao Contrato 21/2020
PARTES:  VICENTE JERONYMO PROVENZANOE MUNICÍPIO DE CORUMBÁ
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 06 (SEIS) MESES A CONTAR  
DE:16/03/2021.
BASE LEGAL: Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007.
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO:16/09/2021.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretaria Municipal Saúde e Vicente 
Jeronymo Provenzano.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO N°18/2019.
2° Aditivo ao Contrato 18/2019
PARTES: GLACIELLE MARIA SAFE DA SILVA E MUNICÍPIO DE CORUMBÁ
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 12 (DOZE) MESES A CONTAR  
DE:18/03/2021.
BASE LEGAL: Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007.
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO:18/03/2022.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretaria Municipal Saúde e Glaciele Maria 
Safe da Silva.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO N°06/2019.
2° Aditivo ao Contrato 06/2019
PARTES: LEONIDIA PENHA DE OLIVEIRA E MUNICÍPIO DE CORUMBÁ
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 12 (DOZE) MESES A CONTAR  
DE:18/03/2021.
BASE LEGAL: Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007.
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO:18/03/2022.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretaria Municipal Saúde e Leonidia 
Penha de Oliveira.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO N°11/2019.
2° Aditivo ao Contrato 11/2019
PARTES: PATRICIA PERES DA CONCEIÇÃO E MUNICÍPIO DE CORUMBÁ
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 12 (DOZE) MESES A CONTAR  
DE:18/03/2021.
BASE LEGAL: Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007.
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO:18/03/2022.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretaria Municipal Saúde e Patricia Peres 
da Conceição.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO N°05/2019.
2° Aditivo ao Contrato 05/2019
PARTES:MARITYSA CAROLINE FERREIRA DIAS E MUNICÍPIO DE CORUMBÁ
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 12 (DOZE) MESES A CONTAR  
DE:18/03/2021.
BASE LEGAL: Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007.
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO:18/03/2022.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretaria Municipal Saúde e Maritysa 
Caroline Ferrreira Dias.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO N°08/2019.
2° Aditivo ao Contrato 08/2019
PARTES: LUZINETE SILVEIRA PONCIANO E MUNICÍPIO DE CORUMBÁ
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 12 (DOZE) MESES A CONTAR  
DE:18/03/2021.
BASE LEGAL: Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007.
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO:18/03/2022.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretaria Municipal Saúde e Luzinete 
Silveira Ponciano.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO N°04/2019.
2° Aditivo ao Contrato 04/2019
PARTES: ANTÔNIO CARLOS BARUKI E MUNICÍPIO DE CORUMBÁ
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 12 (DOZE) MESES A CONTAR  
DE:18/03/2021.
BASE LEGAL: Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007.
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO:18/03/2022.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretaria Municipal Saúde e  Antônio 
Carlos Baruki.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO N°20/2019.
2° Aditivo ao Contrato 20/2019
PARTES:MELCHORA GOMES IBANEZ E MUNICÍPIO DE CORUMBÁ
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 12 (DOZE) MESES A CONTAR  
DE:18/03/2021.

BASE LEGAL: Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007.
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO:18/03/2022.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretaria Municipal Saúde e Melchora 
Gomes Ibanez.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO N°16/2019.
2° Aditivo ao Contrato 16/2019
PARTES: JOÃO HENRIQUE DE OLIVEIRA FILHO E MUNICÍPIO DE CORUMBÁ
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 12 (DOZE) MESES A CONTAR  
DE:18/03/2021.
BASE LEGAL: Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007.
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO:18/03/2022.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretaria Municipal Saúde e João Henrique 
de Oliveira Filho.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO N°13/2019.
2° Aditivo ao Contrato 13/2019
PARTES: ELYESER GONÇALVES E MUNICÍPIO DE CORUMBÁ
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 12 (DOZE) MESES A CONTAR  
DE:18/03/2021.
BASE LEGAL: Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007.
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO:18/03/2022.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretaria Municipal Saúde e Elyeser 
Gonçalves.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO N°14/2019.
2° Aditivo ao Contrato 14/2019
PARTES: SIMONE DE FREITAS DO ESPIRITO SANTO E MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 12 (DOZE) MESES A CONTAR  
DE:18/03/2021.
BASE LEGAL: Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007.
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO:18/03/2022.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretaria Municipal Saúde e Simone de 
Freitas do Espirito Santo.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO N°19/2019.
2° Aditivo ao Contrato 19/2019
PARTES: BRUNA DE ARRUDA DO ESPIRITO SANTO E MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 12 (DOZE) MESES A CONTAR  
DE:18/03/2021.
BASE LEGAL: Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007.
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO:18/03/2022.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretaria Municipal Saúde e Bruna de 
Arruda do Espirito Santo.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO N°21/2019.
2° Aditivo ao Contrato 21/2019
PARTES: SONIA REGINA DE CARVALHO E MUNICÍPIO DE CORUMBÁ
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 12 (DOZE) MESES A CONTAR  
DE:18/03/2021.
BASE LEGAL: Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007.
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO:18/03/2022.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretaria Municipal Saúde e Sonia Regina 
de Carvalho.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO 
POR PRAZO DETERMINADO N°10/2019.
2° Aditivo ao Contrato 10/2019
PARTES: SUELLEN SAMANIEGO MOREL E MUNICÍPIO DE CORUMBÁ
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR 12 (DOZE) MESES A CONTAR  
DE:18/03/2021.
BASE LEGAL: Lei Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007.
DATA DO TÉRMINO DO CONTRATO:18/03/2022.
ASSINAM: Rogério dos Santos Leite - Secretaria Municipal Saúde e Suellen 
Samaniego Morel.
<#MS#28985#16#29292/>
<#MS#28992#16#29299>

RESOLUÇÃO Nº 057, de 25 DE MARÇO DE 2021.

REGULAMENTA O FUNCIONAMENTO DAS 
UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, 
DURANTE A PANDEMIA DE CORONAVÍRUS  
(COVID-19).

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso II do artigo 71 e incisos I, II e VII do artigo 73 Lei Complementar nº 219, de 
20 de dezembro de 2017 e

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15638 de 24 de março de 2021;
CONSIDERANDO a necessidade de reorganizar o funcionamento das unidades da 
Rede Municipal de Saúde para o enfrentamento da pandemia do Novo Coronavírus 
- COVID-19;
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RESOLVE:
Art. 1º. O funcionamento da Rede de Saúde do Município de Corumbá, durante 
o período de 26 de março de 2021 a 4 de abril de 2021, obedecerá ao seguinte:
I - Os atendimentos médicos e de enfermagem nas Unidades Básicas de Saúde 
e especialidades permanecem inalterados, inclusive para agendamentos de 
consultas e exames;
II - O expediente e atendimento do Laboratório e a Farmácia Municipal permanecem 
inalterados;
III - Os atendimentos odontológicos; psicológicos; fonoaudiólogos e de Terapeutas 
Ocupacionais estarão restritos à urgência e emergência;
IV - os atendimentos de fisioterapia deverão estar restritos àqueles casos 
especiais, que não possam sofrer interrupção por tempo prolongado, e ficará a 
cargo da Gerência de Atenção em Saúde e Coordenação de Fisioterapia a triagem 
e organização do serviço;
V - Os profissionais vinculados a Secretaria de Saúde, independente do 
atendimento presencial, deverão estar em suas unidades de lotação durante o 
horário de expediente, salvo as hipóteses do Decreto 2266 de 19 de março de 
2020 e demais afastamentos legais.
Art. 2º. Fica revogada a Resolução nº 77, de 30 de abril de 2020.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá-MS, 25 de março de 2021.

Rogério dos Santos Leite
Secretário Municipal de Saúde

Portaria “P” nº 10, de 1º de janeiro de 2021
<#MS#28992#17#29299/>

FUNDAÇÃO DA CULTURA E DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO DE CORUMBÁ

<#MS#28980#17#29287>

Termo de Retificação de Publicação do Diário Oficial de Corumbá nº 2130 de 
24/03/2021, pág. 04.

Retificam-se por incorreção referente à publicação de Gestor e Fiscal do Processo 
nº 27.009/2016, Contrato n° 23/2018 Empresa NEO Consultoria e Administração 
de Benefícios Eireli - ME e Processo n° 37.775/2018, Contrato n° 13/2019 Empresa 
S.H. Informática LTDA.

Onde se lê: (...) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito
retroativo a contar de 24 de março de 2021.
Leia-se: (...) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
As demais condições permanecem inalteradas.
<#MS#28980#17#29287/>

CONSELHOS MUNICIPAIS

CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DAS CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES
<#MS#28978#17#29285>

EDITAL N.001/Etapa02/CMDCA/2021

Torna Pública a Relação dos Candidatos com Inscrição 
Deferida e Indeferida do Processo de Escolha para 
Membros do Conselho Tutelar, Processo de Escolha 
de Membros para Conselheiros Tutelares Suplentes 
dos anos 2021/2024.

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA de Corumbá/MS, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
nº 8.069/1990 que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e da Lei 
Municipal nº. 2.490/2015 faz publicar o Edital de Convocação para Processo 
de Escolha de Membros para Conselheiros Tutelares Suplentes dos anos 
2021/2024. Torna público, a Relação Nominal dos Candidatos que tiveram suas 
inscrições deferidas e indeferidas a saber:

Art. 1º - Dos candidatos com inscrições deferidas:

Nº da Inscrição Candidato (a) Situação
1. Alexandre Pinto Paiva 

Leite
Deferido

2. Antonielly Menacho 
Recalde

Deferido

3. Carla Cristina da Silva 
Costa

Deferido

4. Cleonice Brandão de 
Souza

Deferido

5. Ednaldo da Silva Ramos Deferido
6. Fábio Victor Malheiros 

Rocha
Deferido

7. Gláucia Aparecida Pereira 
de Moraes Minuzzi

Deferido

8. Graciela Gonçalves de 
Almeida

Deferido

9. Gylize de Carvalho Ojeda Deferido
10. Jéssica Pereira Gongora 

Rodrigues
Deferido

11. João Antônio Batista de 
Figueiredo

Deferido

12. Karina Barbery de Oliveira Deferido
13. Karen Cristina de Oliveira 

Assumpção
Deferido

14. Lisângela Valdonado 
Gomes

Deferido

15. Luana Hayara Massabi Deferido
16. Mauro Teixeira Cruz Deferido
17. Maria Auxiliadora França 

Benevides
Deferido

18. Mayra Toledo Deferido
19. Nádia Cristina Bureman Deferido
20. Nelly Silmara Ribas da 

Costa
Deferido

21. Quézia Eloise França da 
Silva

Deferido

22. Sara Silva de Souza Deferido
23. Tarissa de Oliveira Rocha Deferido

Art. 2º - Dos candidatos com inscrições indeferidas:

Nº da Inscrição Candidato (a) Situação
24 Angela dos Santos da 

Trindade Souza
Indeferido - 9. 9.4 - e

           25 Liziane Arruda da Silva Indeferido - 9. 9.4 - c
           26 Priscila Ramos Alves Indeferido - 9. 9.4 - d

Art. 3º - Dos recursos - o candidato (a) com  inscrição indeferido, tem o prazo 
recursal de 01 (um) dia para recorrer do resultado à Comissão Especial, na 
sede do CMDCA, sito a Rua Antônio Maria Coelho nº 1.000 Bairro: Centro, 
conforme previsto no item 9.0,9.1,9.2,9.3,9.4 da Republicação do Edital N.001/01/
CMDCA/2021 publicado no DIOCORUMBÁ Nº.2.124 de 16 de março de 2021. O 
modelo do recurso encontra-se no ANEXO I deste Edital.

Corumbá, 25 de março de 2021.

Fernando Henrique Melgar
Presidente do CMDCA>

DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA DE CORUMBÁ
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<#MS#28979#18#29286>

PROCESSO DE ESCOLHA PARA CONSELHEIRO DO CONSELHO TUTELAR 
EDITAL N.001/Etapa02/CMDCA/2021 

ANEXO I 
 

FORMULÁRIO PARA RECURSO DO INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 

1.Nome do Candidato:------------------------------------------------------------------------------ 

2. Nº. de inscrição:  

3. Nº. da identidade: 

 

1. Fundamento: 

 

_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________
_____ 

 

Data: ______/________/_______  

 

 

 

ASSINATURA DO SOLICITANTE 

 
 

<#MS#28979#18#29286/>
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<#MS#28990#19#29297>

<#MS#28990#19#29297/>

PARTE II -  PODER LEGISLATIVO
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